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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

I. DO OBIETO
l.l Contlatação de efirpresa para aquisição de telas interativas para modernizat os ambientes administrativos
e formativos da Secretaria Municipal de Educação de Itaitinga - CE, nos termos da tabela abaixo, conforme
concìições e exigôncias estabelecidas neste'IR.

¿ FUNDAMENTACÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDA-DE DA CONTRATAçÃO
2.1 A presente justificatj.va visa demonstrar a necessidade da aquisição de duas telas interativas de 75 e 86

polegadas p^r^ 
^ 

Secretaria Municipal de Educação de Itaitinga - CE, com o objetivo de modernizar os

ambientes adrninisuativos e formativos, aprimoraf 
^s 

práticas pedagógicas e fortalecer a gestão educacional'

O uso de telas interativas de grande formato representâ uma tecnologia educacional robusta, que integra

recursos multimídia, conectividade, softwares educacionais e ferramentas de colaboração em tempo real,

contribuindo significativamente p^n ^ melhoria dos ptocessos de ensino, aprendizagem e formação

continuada. Esses equipamentos permitem o desenvolvimento de aulas, reuniões, planeiâmentos,

aptesentações e capacitações de forma dinâmica, interat-iva e acessível.

A aquisição das telas será destinada a ambientes estratégicos da Secretatia, como salas de formação de

¡rrofessores, sala de coordenação e gestão pedagógica, auditódo ou espâços destinados a reuniões e

capacitações. Corrr isso, será possível ofetecer fotmações mais qualificadas aos docentes e profissionais da

educação, garantindo interação ÍaciJttada, recursos digitais integrados e metodologias ativas, alinhatlas às

exigências da educação contemporânea.
A iniciativa tambérn está em consonânciâ com as ditetrizes da Lei de Di¡etlizes e Bases da Educação

Nacional (I-ei n" 9.394/1,996), q.r" orienta a incotporação de tecnologias educacionais no ptocesso de

ensino-aprendizagem, e com a Base Nacional Comum Curriculat @NCC), que destaca a importância do usc>

de ferramentas digitais p^r^ o desenvolvimento das competências gerais dos estudantes e dos profissionais

da educação.
As telas interativas possibilitam:
* UtjJtzaçã,o de softwares educacionais e aplicativos pedagógicos;
* Interação rlireta do usuátio por toque;
* Reprodução de vrdeos, animações e recursos multimídia com alta resolução;
x Condução de reuniõcs técnicas e peclagógicâs com maior ehciência;
* Ampliação da qualidade das formações continuadas ofertadas pela Secretaria;
* Suporte às estlatégias de inovação e modetnizaçã,o cla educação municipal.
Diante do exposto, a aquisição das duas telas intetativas de 75" e 86" é essencial pata ampliar a capacidade

tecnológica da Secretatia Municipal de Educação de ltaitinga, promovendo modernizaçã.o, eltciência

administrativa e qualificação das ações pedagógicas desenvolvidas. 'I'rata-se de investimento estratégico que

fortalecetá a gestão educacional e beneficiarâ dtetamente os profissionais e estudantes da recle municipal de

ensmo
2.2 Regisua-se, que a necessidade foi identiFrcada pata dar agilidade e npidez nos desenvolvimentos das

atividades da Secretaria Municipal de Educação do Município de ltaitinga/CE se justificam em tazão dos

motjvos supracitados.
2.3 Justiflrca-se o cdtédo cle julgamento da licitação ser o Menor Preço Global por Lote, por set econômica
e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em lotes são similates,
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minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu âgrupamento perfaz ullr valor
maittr a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala,

logística e gerenciamento dos serviços, bem como maiot agildade no julgamento do Processo.
2.4. O objeto da contlatação estâ previsto no Plano de Contratações Anual 2026, confotme consta das

informações básicas desse Tetmo de Refetência.
2.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
2.6, O objeto <lesta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confornre Decreto n" 10.818,

de27 de setembro de2027.

3. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACÃO
3.[Da especificação e quantidade dos produtos:
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LOTE UNICO

UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTÀLITEM DESCRTçÃo Do rrENr

I R$
32.345,86

R$
32.345,86L

TEl,Â INTERATM 86 POLEGADAS - COM GÀRr{,NTI.A DE 12 MESES E TREINAMENTO
PRESENCIAL. coNFrcuRÁçÕns ufNrrr.rAs: _TEI.A INTERATIVA MoNrroR ULTR{ IID;

-DISPI-AY TAMANHO DA TELÄ :86 POLEGÂDAS; -INCLUSO DE FABRICA CÂI{BNE
FRoNTÄJ, o¡ ¡r-tÍssll,n RESoLUçÃo (48Mp) coM INTELIGÊNCIA .aRTIFIC¡AL (IÄ)
EMBARCADA PAR,{ IDENTIFICÂçÃO E RASTREAMENTO DE SOM E MOVIMENTO; 08

MIcRoFoNES EMBUTTDoS DE FABRICA, p.aRA vIDEo CoNFERENCIAS. (NÃo sER{o
.A,cErrAs A-DAPrAçOES) -supoRTÄ TNSTALACÀo DE ops, coM uM IJNIco PorÃo DE
LIGÂ E DESLIGA, SEM NECESSIDADE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE FORÇÂ;

-ACEITAR ESCRITAS COlf CANETÂ OU USO DO DEDO. -LVZ DE FUNDO: D-LED
coNExAo EM REDE RJ45 _[\!ODULO OPS \VTNDOWS, COM PROCESSADOR 15, 8GB DE
uErrtÓRl¡, nlu e ¡trÍN¡ir.ro rze oe r4nN4ÓnIA ssD DE ARMAZENÂMENTO. (NÃO SER-aO
ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTA.DOR QUE NECESSITE DE
cABos pÂRÂ coNExÃo coM o DrspLAÐ. -osvBR-Á vtR AcoMpANHADo Do DISPLÂY
TOUCH SCREEN: . 01 C,{NETAS PARA USO NO DISPLAY TOUCI{ SCREEN . I CONTROLE
REMOTO. . r SUPORTE DE TIPO PEDESTÂL COM RODIZIO EM AçO FEITO PELO
PROPRIO FABRICANTE DO EQUIP.AMENTO, ENTRÂDAS FRONTÂIS 1 - TIPO C I - HDMI I -
TOUCr{ 2 - USB ENTRADAS TRASEIRAS I - RJ45 1 - RS232 r - PC TOUCH 1 - TF CARD 1 -
COAXIAL T - LINE OUT 1 - HDMI 2 - USB -EXIBIçAO 4 K UHD, SUPORTANDO FULL-
CHANNEL 4K _DTSTANCTA DE pTXELS: 0.372 x 0.372mm (H x Ð _RESOLUçÃO: Oe+O x 2!60 60

HZ -BRILHO:350 CDIM: -AREA DE DISPLAY: 1895(H) x 1066(Ð -PROFUNDIDADE DE COR:
r.0?B (10 BITS) _RELAçÃo DE coNTR.asrE: 3.000:1 -Luz DE FUNDo: D-LED -TEMPo DE
RESPOST.A: EMS -ÂNCÚLO DE \¡ISUALIZAçÃO: 178"(H)/1?8"(Ð -SISTEMÂ DE OPER,TçÃO:
ANDRoID _vERSÃo Do srsrEMA: ANDRoTD r+ -nt¡ltónLl RAM/RoM: 8 cB/128 cB
JOUCII TIPO; 1 INFRAVERMELHO DE ÂLTA PRECISAO -VIDRO TETTfPERT{.DO
ANTIRREFLEXO DE 4 mm COM OC, INTERFERENCIÂ DE LUZ AMBIENTE; VIDRO
TEMPERADO COM NMI-:7 -PONTO DE CONTATO; 40 TOQUES SIMULTANEOS; -VID,{
úTrL DA TEr.a 60.000 HoR¡,s -pREcrsÄo DE ToeuE: tt Mr\,r (= soø .ARe,{ DE ToQUE)
_ALTO.FÂLANTE: EMBUTIDO, POTENCIA 2X15!ùÿ _ALIMENTAçÃO: AC 100 V-240V,50/60}{2

-LOJA DE ÂPLICATIVOS INSTÁI-ADA, SUPORTA ARQUIVOS \ùÿORD, EXCEL, PO!ùÿER POINT,
PDF E oUTRoS. DEVE QUE PERMIT.A TNSTALAçÃO DE APLICATIVOS EXTERNOS TIPO
A-pK, E ÀTRAvÉs DA pLAy sroRE, o pÄcorE INICTAL DEVER-Á |NCLUIR BRowsER DE
TNTBRNIET E AplrclTrvo Do roucH scREEN. TDIoMA EM pontucuÊs.
FERRÂMENTÄS AUXILIARES, P.ARE PI¡.¡ÂÀ4ICA DE APRESENTAçÁO, COMUNS PAR.A
TREINAIVÍENTOS, QUE FÂZEM A COMUNTCÂçÃO INTERATIVA ENTRE APRESENTÂDOR
E AIREsENTADos. soFTw^RE pBvBn-A ¡ÞnBse¡,¡tAR c¡.R¡ctpRfstlc^s DE uso
MULTI-TOQUE PAR.A UM AMBIENTE COLÂBORÁTIVO, PERMITE A ESCRITA COM DEDO,
CANETA E OBJETO SIMIL,{R; INCENTM OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO A
INTERTq,GIR E TRABALHAR JUNTOS; AUMENTAR Â EFICIÊNCIA DO ENSINO E
ÂPRESEN,IAçÂo coM FERRÅMENTAS INTEGR.ADAS E FUNCIONÂIS PAR.A EDUCÂçÃ,O E
NEGÓCIOS, TAIS COMO; . TEMPORIZADOR (TIMER) CALCUL{DORA..HOLOFOTE.'
AcEsso A wEBcAM. . FERR-ô,MENTÄs DE MATEMÁrIce con No uÍNtuo: nÉcu¡
ESeUADRo TRANSFERTDoR coMpASSo, GRÂvAçÃo DE coNTEUDo EM TEMPo REÂ.L,
DISPOR DE FUNCIONALIDADE, CAPAZ DE AO COMANDO DO USUARIO, GRÂVAR Â VOZ
DO P^LESTRT{.NTES BEM COMO, TODO CONTEUDO APRESENTADO EM TELA DURI{NTE
A AULA/APRESENTAçÃo, sENDo possivEl-, Âo FINAL DA cR{,vAçÄo, SALVAR NA
MEMoRIA INTERNA DA TELA OU PEN DRIvE, E ESTÄ GRAVAçÃO PODER,{ SER
COMPÂRTILIIADA ÂOS ÂLUNOS/TËLESPECTADORES, VIA E.M.IIL OU ATE MESMO
WHATSA,{.P AeUELÄ cRÂv,{çÂo Nr{, TNTEGRA, coM ÂuDIo E ¡MAGENS. ESTÂ MESMA
GRAV.ACÄO PODERA SER CRAVADA DENTRO DA TEL\. EM SUÀ IVTEI\IORIA INTERNA

UND
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PARA USO POSTERIOR. ALEM DISSO, DEVERÀ ACOMPANHAR O CONTROLE DE TELÀ
PERMITINDO A NAVEGAçÂO REMOT,{ DIRETA NA TELA, DISPOR DE
FUNCIONÁLIDADES COMO PROGRAMAçÄO PARA O EQUIPAMENTO LIGÄR E DESLIGAR,
AJUSTE DE IMAGEM E SOM, BLOQUEIO DE TELA, INSTAL.AçÃO DE A.PK/ARQUIVOS E
ENvro DE MENsÀcEM, rMÄcEM, vloeo n STREAM Ao vlvo. DEVE PossuIR
BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESI,,ICAR, REINICIAR, LIGÀR, BLOQUEAR,
DESBLoQUEAR, ALARME E RESTAURAçÃO DE FABRICA. AINDA DEVE POSSUIR,
HrsroRrco DE coM.aNDos ENvrADos pARÄ o DISposITIvo. APREsENTAR cATÁLoco
COIÝ' MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO E SOFTWARE (EM PORTUGUÊS), NÃO SERI'
AcEITo, NBNHUT\Í rlpo DE ADAprÀçÄo coM Tv.

2

TELA INTER,{TIVA DE 75 POLEGADAS . COM GAR,{NTIA DE 12 MESES E TREINAMENTO
PRESENCIAL. coNFIcuRAçOes uft¡tl,tAs, -TELA INTER-arIvÂ MoNIToR ULTRA IID;

-DISPLAY TAMANHO DA TELA :?5 POLEGADAS; -INCLUSO DE FABRICA CAIÍERA.
FORNTAL DE ALTISSIMA RESOI,UCAO,48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE FABRICA,
PAR-A V¡DEO CONFERENCIAS. (NÃO SER-AO ACEITAS AD^PT^COES) -SUPORT.AR
INSTALACAO DE OPS, COM UM ÚNICO POTÃO DE LIGA E DESLICA, SEM NECESSID.A-DE
DE CABOS, SOMENTE O CA3O DE FORÇA; -ÂCEITAR ESCRITAS COM CANETA OU USO DO
DEDO. -LUZ DE FUNDO: D-LED CONEXAO EM REDE RJ45 -Ì}ÍODULO OPS !Ù(/INDO!|¡íS,

COM PROCESSADOR 15, 8GB PB ¡UE¡r,IÓRIE DE RAM N ITÍNITøO 128 DE MEMÓRIA SSD DE
ARMAZENÂMENTO. (NÃO SER.ÃO ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER
coMpurl-DoR que Ñncesstrr DE cABos PARA coNExÂo coM o DISPLAÐ. -onvenÁ
VIR ÂCOMPANHADO DO DISPLÂY TOUCH SCREEN:' 01 C,{NETA PARA USO NO DISPL.AY
TOUCH SCREEN, . 01 CONTROLE REMOTO . 1 SUPORTE DO TIPO PEDESTÁL COM
RODIZIO FEITO PELO PROPRIO FA3RICANTE DO EQUIPAMENTO. ENTRADAS
FRONTAIS ¡ - TIPO C I - HDMI 1 - TOUCI{ 2 - USB ENTR.A.DAS TRASEIRÂS I - RJ4s 1 - RS232

I - pc ToucH r - TF CARD 1 - CO,{XrAL 1 - LrNE OUT I - HDMI 2 - USB _EXIBIçÄO 4K UHD,
SUPORTANDO FULL-CHANNEL 4K -DISTANCIA DE PIXEIS¡ 0'372 x 0.372mm (ÉI x V)

_RESoLUçÃo: 3940 x zt60 60 Hz BRILHo: 350 cD/M, -AREÂ DE DISPLAY: 1649(H) x 928(Ð

-PROFUNDIDADE DE COR: 10 BITS -RELAçÃO DE CONTRASTE: 3.OOO:1 -LUZ DE FUNDO;
D-LED -TEMPO DE RESPOSTA: 8ms -ÂNCUI-O DE VISUALIZAçÃO: 178"(H)/178"(Ð

-srsTrJMA DE OPERAçÃO: ANDROTD -VERSÃO DO SISTEM¡ü ANDROID 14 -MEIVIÓRIA
R.AM/ROM: 4 GB/32 CS -TOUCFI TIPO; I INFRAVERMELHO DE ALTT{, PRECISÄO -VIDRO
TEI\ÍPERÀDO ÂNTTRREFLEXO DE 4 mm COM OC' INTERFERENCTADE LVZ AMBIENTE;
VIDRO TEMPERÄDO COr\,f NML 7 -PONTO DE CONTATO:40 TOQUES SIMULTANEOS;
_pREcrsÄ,o DE ToeuE: t1 MIU (= 90% ,{REA DE ToQUE) -ALTo-FALANTET EMBUTIDo,
POTENCTA 2X15!ÿ _CONEXÄO ETHERNET _ALIMENTÂçÃO¡ AC 100 v-240 v,50/60 HZ -
LOJA DE APLICATIVOS INSTALADA, SUPORTA ARQUIVOS 

'ùIORD, 
EXCEL, PO\ùÿER POINT,

PDF E oUTRos, DEVE PERMITE INSTALAçÃO DE ÂPLICATIYOS EXTERNOS TIPO.{PK, E
¡rRnvÉs DA pLAy sroRn, o pÂcorE INIcIAL oovrnl, INcLUIR BRowsER DE
INTERNET E APLICATIVO DO TOUCH SCREEN. IDIOMA EM PORTUGUÊS.
FERRq,MENTAS Ar.lxrr,rAREs, pnne nrNÂ¡vr¡cA DE APRESENTAçÃo, coMUNS PARÅ
TREINAMENToS, QUE FAZEIIÍ A COMUNI-CAçÃO INTERATIVA ENTRE .APRESENTÁDOR
E ÂPRESENTADoS. soFTwARE peven-A t¡,neseNt¡n cen¡clEnfsrIcAs DE uso
MULTI-TOQUE PAR,q, UM AMBIENTE COLABOR.ATIVO, PERMITE A ESCRITA COM DEDO,
CANETÂ E OBJETO SIMILAR; INCENTM OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO A
¡NTERAGTR E TRABALHAR JUNTOS; ÀUMENTÀR ¡ erlC¡ÊNCl¡ DO ENSINO E
APRESENTAçÃo COM FERRAMENTAS INTEGRÄDAS E FUNCIONAIS PARA EDUCAçÃO E
Nncócros, T.ats coMo: . TEMpoRIzADoR (TIMER) cALcuLADoR.a. HoLoFoRTE. .
ACESSO å, \VEBCAM, . FERRAMENTAS DE Iì{ATEMÁUCI COTT,T NO UfNITVIO' NÉCUN
ESQUADRo coMPAsSo, GR,IvAç.Ä,o DE CoNTEUDO EI\f TEMPO REALTEI.A INTERATIVA
DE 75' COM GARq,NTIÂ. pn tZ NTBSBS E TREINAMENTO PRESENCIAL. CONFIGURAçÖES
vlNfir,r.{s: _TELA TNTERATIVA MoNIToR ULTR{ HD; _DrspLAY TAMANHo DA TELA:75
POLEGÄDÂS; -INCLUSO DE FABRICA CAMERA FORNTAL DIt ALTISSIMA RESOI.UCAO'
48MP, 08 MICROFONES EMBUTIDOS DE FABRICA, PARI, VIDEO CONFERENCIAS. (NÃO
SERC,O Á.CBTTAS ADAP'TACOES) -SUPORTAR TNSTALACAO DE OPS, COM UM UNICO
POTÄO DE LIGA E DESLIGA, SEM NECESSIDA.DE DE CABOS, SOMENTE O CABO DE
FORÇA; -ACEITÂR ESCRITAS COM CÄNETÄ OU USO DO DEDO. -LUZ DE FUNDO: D-LED
coNEx,{o EM REDE RJ45 _NÍODULO OPS WINDOWS, COM PROCESSADOR I5, 8GB DE
MEMÓRIA DE RÂIìl E MfNIIvfO I28 DE MEMÓRIA SSD DE ÀRMÁZENAMENTO. (NÃO
SERÃO ACEITOS MINI PCS OU TIPO NUC OU QUALQUER COMPUTADOR QUE NECESSITE
DE CABOS pÂRÂ CONEXÃO COM O DTSPLÂ9. _UeVenf. VIR ACOMPANHADO DO DISPLAY
TOUCH SCREEN: . 01 CANETA.PARA USO NO DISPLÄY TOUCH SCREEN. . 01 CONTROLE
REMOTO . 1 SUPORTE DO TIPO PEDEST.AL COM RODIZIO FEITO PELO PROPRIO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO, ENTR,{DAS FRONTÁIS 1-TIPO C 1-HDMI T-TOUCH 2

- usB ENTRÂDAS TRASEIRAS 1 - RJ45 1 - RS232 I - PC TOUCH 1 - TF CARD 1 - CO,{XIAL I -
LINE OUT 1 - FIDMI 2 - USB -EXIBIçAO 4K UHD, SUPORTANDO FULL-CHANNEL 4K

-DISTANCIá, DE PIXELS: 0.372 X O.372MM (H X Ð _RESOLUçÃO; 3840 X 2160 60 HZ BRILHO:
350 CDIM¡ -AREA DE DISPL,AY: t649(H) x 928(Ð -PROFUNDID,{DE DE COR: 10 BITS
_RELå,çÃO DE CONTRASTE: 3.000:l _L\JZ DE FUNDO: D-LED _TEMPO DE RESPOSTA: 8nrs

_ÂNcul,o DE vISU.{LIzAçÄo; u8"(rÐllz8o(Ð _SISTEMA DE opERÄçÃo: ANDRoID

-VERSÃO DO SISTEMA: .{NDROID 14 -MEMÓRIA RÂM/ROM: 4 GB/32 GB _TOUCFI TIPO: I
INFR.AVERMELHO DE ALTÄ PRECISÃO -VIDRO TEMPERADO ANTIRREFLEXO DE 4 MM
COIrf OC, INTERFERENCIA DE LUZ AMBIENTE; V¡DRO TENIPERÂDO COM NML 7

-PONTO DE CONTATO:40 TOQUES SIMULT,{NEOS; -PRECISÃO DE TOQUE: tl MM (= 90'¡1,

ÁREA DE ToeuE) _ALTo-FALANTE: EMBUTIDo, porENcIÀ zxlstùt _coNEx.Ão
ETIIERNET ALIMENTÂCÃO: AC 100 V-240 V-50/60 IIZ LOIA DE APLICATIVOS

UND 1
20.166,63

R$
20.166,63

R$

(8s) 3s13-2004



W ffi iåîiåJËìir^ffï"

Þ'ÂÊljell0ri^ N1l",t'll(lf'Â( Þ[

HfAH-trfiä,tflffiA
'I \.r,,^ V -"¿.'-ù4O 

o¡= LtC\'

INSTALADA, SUPORT,{ ARQUIVOS \ùIORD, EXCEL, POWER POINT, PDF E OUTROS, DEVE
nERMITE INSTALÄçAo DE ApLlcATIvos ExrERNos rIPo APK, e ¡rRlvÉs DA PLÄY
sroRE, o pÂcorE INICIAL orvnn-Á INCLUIR BRovsER DE INTERNET E APLIcATIvo
Do roucH scREEN. rDroMA EM poRTucuÊs. rnnneveNTAs AUxILIARES, PARA
prNÂlucl DE A.PRESENTAçÃo, coMUNS pÂRrq, TREIN,{MENToS, QUE FAøE:,M A
coMUNIcÄçÃo INTERÂTIVA ENTRE APRESENT.ADOR E APRESENTADOS, SOFT\ùíARE
onvBnd ArRESENTAR ceR¡,ctnnlstrcÁs DE uso MULTI-ToeuE PARÂ uM AMBIENTE
COLÄBOR,{TI\¡O, PERMITE A ESCRITA COM DEDO, CANETA E OBJETO SIMII.AR;
INCENTIVA OS ALUNOS E PROFESSORES NO USO A INTERAGIR E TRABALHAR JUNTOS;
AUMENTAR 

^ 
nHcrÊNcr¡ Do ENSINo E APRESENTAçÂo coM FERRAMENTAS

TNTEGRÀD^S E FUNcIoNAts pAR.a EDUcAçÃo n Necóclos, TAJS coMo: .
TEMPORIZ.{DOR (TTMER) CALCULADOR{. HOLOFORTE. . ACESSO A WEBCAI{. .
FERRAMENT,{S nn v¡tnvI.ÄtlcA coM No MfNl¡r.lo: nÉcue nsqueono covneSso,
cRAvAçÃo DE CONTEUDO EM TEMPO REAL DISPOR DE FUNCIONALIDADE, CAPAZ DE
AO COIvIANDO DO USUARIO' GRÄY,{R A VOZ DO PALESTRANTES BEM COMO' TODO
coNTEUDo A.PRESENTADO EI\T TELÂ DURÂNTE A ,{UI..A/,{.PRESENTÀçÃO, SENDO
PossÍvEl, Ao FINÅL DA cRAvAÇÃo, sALv.aR NA MEMoR|A INTERNA DÄ TELA ou PEN
DRryE, E ESTA cRAvçÃo poDERl, sER CoMPARTILHADÂ Aos
ALUNOS/TELESPECTADORES, VIA E-M.A,IL OU ATE MESMO !ùÿHATSAåP AQUELA
GRÂvÂ,çÃo NA INTEGRA, coM AUDIO E IMAGENS. ESTA MESMA GR.AYÂçÃO PODER¡'
SER GR.A,VADA DENTRO DA TEI.A, EM SUA MEMORIA INTERNA PARÂ USO POSTERTOR.
DEVE POSSUIR BIBLIOTECA COM COMANDOS DE DESLTGAR, REINICIAR, LIGAR,
BLoQUEAR, DESBLoQUEAR, ALA,RME E RESTAURAçÄO DE FABRICÁ. AINDA DEVE
POSSUIR, HISTORICO DE COMANDOS ENVIADOS PAR.A O DISPOSITIVO. APRESENTAR
cltÁroco coM MARcA E MoDELo Do EeuIpÄMENTo E sor,rwlRn 1nv nonrucuÊs¡.
NÃO SER.ÁACEITO, NENHUM TIPO DE ADAPTAçÃO COM TV.

VALOR GLOBAL R$ 52,512,49 (Cinquenta e f)ois Mil, Quinhentos e Doze Reais e Quarcnta e Nove Ccntavos)

3.2 O pr^zo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatuta do contrâto, nâ

fonna do rnigo 105 da Lei no 74.733, de 2027.

4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
4.1 A entrega dos produtos deverá ser rca\zada na Sede Administrativa da Secretaria cle Educação, rlo

seguinte endereço: Rua Dt. Adstides Pereira Campos, 431 - Parque Santo Antônio - itaitinga - CE.

4.2 Os ptodutos deverão ser entregues acompanhados cle documento fiscal, com as tnesmâs condições

indicadas na proposta de preço vencedora do cettame, quanto à matcaffabricante, modelo, forma cle

acondicionamento, apatència, peso, volume, tamanho, composição, pr.azo de validade, gâ.tantJa, quantidade,

qualidade e autenticidade, respeitando tigorosâmente as especificações deste TR;
4.3 Em caso de algurn tipo de irregularidade verificada, o ptodutos será devolvido, ficando a relirada do

nìeslno e o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prcjuizo da aplicação das penalidades

cabír'eis;
4,4 A CONTRA'IADA devetá atentff ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo tecusado

item que csliver com alguma característica difetente das especificações contidas neste TR;
4.5 Os plodutos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de fotma a preservar suzls

características originais, atcnder às especiFrcações técnicas exigidas e obedecer rigotosamente:
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
b) às normas da ABN'I'/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cacla ptoduto/serviço;
c) às notmas internacionais consagtadas, na falta das normas da ABNT;
d) às prescrições e tecomendações dos fabdcantes;
4,6 O fornecedor/prestador deverá entlegar os itens de maneila que seja possível conferir, separadamente,

cada um, de forma que facilite a contagem e conttole dos mesmos;

4.7 Setão tecusados produtos deteriorados ou avadados;
4.8 A Administração poderá solicitar testes dos matetiais junto aos seus fabricantes, pan veriîtcat a

legitimidade dos produtos. Se verificada a inadequação dos produtos ou sua falsidade, setá. feita notificação
da empresa pârâ que se proceda rì substituição, no pre;zo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seja

rcnhzndo a iubstilúção, a emp rcsa Ftcará" sujeita ãs penalidades previstas nâ CLÁUSULA DÉCIMA
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PRII\4EIRA - INFRÂÇÖBS p SANçÖEs ADÌ\{INISTRATIVAS (att. 92, XIÿ do Contrato, Se for
declarada pelo fabticante a falsidade, independente da substituição, os produtos îtcarão retidos, para que se

proceda a responsabilidade criminal, prevista no art, 337-L da Lei n" 1,4.1,33/2021,;

4.9 A enuega clos produtos no local indicado pelo contratante, ficatia 
^ 

catgo do fornecedor, a quem caberá

ptovidencia t a mão de obta e produtos necessários p^ra 
^ 

entrega.

5. DA GÂRANTIA
5.1 O przrzo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei n" 8.078/7990 (Código de Defesa do

Consumidor).

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
6.1.{ entrega deverá, ser feita îo pr^zo de 30 (Trinta) dias corridos, 

^ 
conta;r do recebirnento da Ordern de

Fornecimento/serviço e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo depattamento

requisitante, podendo ser prorrogâvel, por igual pedodo, a cdtédo do CONTRATANTE, quando

devidamente justificado;
6,L.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria

lvlunicipal de Educação do Município de ltaittnga/CE por e-mail (.Frn¿nccitoccltLcacao@)itaititrgn.cc.g<>r'.br );
6.1.2 Caso ocortl- alguma mudança de programação de endereço de enttega, o novo ctonograma será

enviado junto à zutorização de fotnecimento/serviço via e-mail;
6.2 Os produtos serão r:ecebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da enttega, iuntâmente com â

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscahzação do conLrato, p^r^ efeito de posterior verificação de sua confotmidade com as especificações

constantes neste TR e na proposta;
6.3 O recebirnento provisório dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesrtos;
6,4 A atestação final de conformidade do fornecimento/serviço cabe à Secretada Municipal de Educação do

Município de ltaiunga / CE;
6.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou aPresentârem vício,
serão recusados e devolvidos parcial ou tota]mente, conforme o caso, mediante Tetmo de Recusa, fltcando a

CONTRATADA obrigada a substituílos no prazo de 5 (dez) dias úteis, contados clo recebimento da

notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incotret em atraso quanto ao Ptazo de execução;

6.6 Somente após a verificação do enquadramento dos ptodutos cotn as especificações definidas neste TR,
dar-se-á o recebimento definitivo por serwidor responsável, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a

contâr do recebimento provisório, após a vell,ficaçáo da conformiclade com âs especificações e demais

exigências estabelecidas nesta contrataçã.o, atestando no documento de entrega, o recebimento em

condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 140 da

Lei n" 14.133/2021;
6.7 Serâ recusado o produto/serwiço deteriorado, alterado, adulterado, avariado, cortompido, ftaudado, bem
como aquele em desacordo com âs normas regulamentares de fabricação, distdbuição e apresentação;

6.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de ptoduto/serviço por outro em caso

de defeito, îo prz;zo máximo cle 05 (cinco) dias úteis, contados a parlt do recebrmento daquele que foi
devolvido, sem prejuízo para o disposto nos attigos 441. a 446 do Código Civil;
6.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATÂDA pelo perfeito estado do

produto/serviço fornecido, cabendolhe sanar quaisquet irtegularidades detectadas quando da sua uüJtzação;
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6.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, pat;a veriîtcar a

legitimidade do produto/serviço. -4. recusa da CONTRATADA ¿ substituir os ptodutos teptovados nos

testes será considetada descumpdmento contratual, sujeitando a mesma à apltcaçã.o da penalidade'

7. pos pRocEprMENTos DE FISCALIZAçAO
7.1 A fiscalização serâ exercida por Keny Frota Sousa Galvão, Mauícula: 1,2829, formalmente designado

para o acompanhamento da contratação e entrega dos ptodutos, bem como pafa atestât o tecebirnento

provisódo c definitivo; ..
7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente desiþados pela Administração, compete:

7.2.1 Exercer de modo sistemático a ñscaltzação e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando vetiîrcar o cumprirnento das disposições contt'atuais, técnicas e administrativas, ert todos os

seus aspectos;
7.2.2 Sol:,citar à CONTRATA.DA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável dutante seu uso,

dutante o pnzo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

7.2.3 .þ'notâr em registro próptio, comunicando ao preposto da CONTR A.TAD,A. as irtegularidades

constatadas, informando przrzo para suâ rcgular:izaçio, propondo à Administtação, quando fot o caso, a

aplicação clas penalidades previstâs na legislação pettinente;
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dt fiscaltzação da cotttratação serão

submetidas à aprcciação da autoridade superior da Sectetaria Municipal de Educação do Município de

Itatungaf CFr, para adoção das tnedidas cabíveis, consoante disposto no ârt. 117, SS 1'" e 2", da Lei n"

11.133/2021;
7.4 Exigências da fiscahzaçãq respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser irnediatamente

atendidas p ela CONTR-{TA.DA;
7.5 O descumpïinento total ou parcial das demais obtigações e resPonsabilidades assumidas pela

CONTRATADA, ensejar.â a apltcação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente;

7.6 A frscalizaçã.o serâ exercida no interesse exclusivo da Secretatia Municipal de Educação do Município de

Itaianga/CE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAD,A' por qualquer irregularidade;

7,7 A {tscahzação do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno

da Adminis tnção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes Para prevenir

riscos na execução contratual.

8. DAS OBRIGACÕES OR CONTRATADA
S.l Entregar os produtos de acordo com as condições e prâzos estabelecidos neste Termo de Refetência;

8.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratante;

8.3 Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializaclr- para' entrega dos mesmos;

8.4 Respeitar âs normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do contrâtante;

8.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier â câusâr âo contrâtante ou a terceiros em tazT¿o

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, suâ ou dos seus prepostos, quando esses tenharn sido ocasionados

por seus empregados durante a entlega do produtos, independentemente de ouüas cominações conttatuais

ou legais a que estivet sujeita;
8.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contlatânte, atendendo Prontâmente a todas as

teclamações;
8.7 Substituir, nos pr.^zos previstos neste Termo de Refetência, sem ônus para o contfatante, os ptodutos
que tiverem sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente Pelo setor comPetente, em tazão de

desacordo com as especificações exigidas, vício de qualidade ou imptoptiedade Pâra o uso;

8.8 Custear o frete relativc¡ à devolução dos produtos defeituosos dentro do ptazo de ganntta;
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8.9 Não subcontratar ou úansferir a terceilos, nem mesmo parcialmente, a execução do Presente objeto sem

prévio consentimento por esctito do contratante;
8.10 Obserwar os preceitos relativos às leis tlab¿lhistas, previdenciâtias, fiscais, seguïos e quaisquet outlâs

não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seia devido em decorrência dileta

do contlato, isentando o conftatânte de qualquer responsabilidade.

9. DAS OBRTGAçÕES pO CONTR{TANTE
g.L Cumprir e fazer cumpril todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

9.2 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 'Iermo de

Refetência, pârâ que a empresâ possa cumpdr as obrigações dentro das normas e condições da

aquisição/prestação;
9.3 Desþar servidores com competência necessári^ p^t^ promover o tecebimento dos produtos, sob os

aspectos quantitativos e qualitativos, assim como pt^zo de validade e entlega;

9.4 Cumpdr todos os corrpromissos ftnanceilos assumidos com a contratad^ no Pt^zo estipulado;

9.5 Alocar os recursos orçamentários e financeilos necessátios à execução da contratação;

9.6 Acompanhar, coordenar e ftscaltzat ^ conúatatção, anotando em registro próprio os fatos que, a setl

cdtótio, exijam medidas cotretivas no fornecimento do produtos;
9.7 Notificar a contr atada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irteguladdades constatadas nos

fornecimentos, para que sejam tomadas as rnedidas cortetivas necessátias;

9.8 Aplicar as penalidades nas situações previstas neste'fermo de Referência;

9.9 NotiFrcar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de evenruais penalidades,

garantindo o conttaditório e aampla defesa;

9.9.L Poclerâhaver notificação por meio eleuônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTR{TADA quando

da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no cutso do contrâto.

Considerar-se-á lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

10. pAS SANçÕES
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquet das inftações

prerristas no art. 155 da Lei n" 74.1.33,de2027, quais sejam:

10.1.1Dat causa à inexecução parcial do contrato;
10.1,2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gtave dano à Administrtção, ao funcionamento
clos serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entlegar a documentação exigidapa.r^ o cettame;
10.1.5 Não manter â proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente iustificado;
10.1,,6 Não celebrar o contrâto ou não entregar a documentação exigida P^r.^ a, conttatação, quando

convocado dentto do prazo de validade de sua propostâ;
10.1,7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justihcado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigid^ p^t^ o certâme ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do conttato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento nâ execução do conttato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquet n Fsrez^;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entÍe outros, a declaração falsa quânto às condições de

patticipação, quanto ao enquadtamento colrro ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

ffromento da dispensa, mesmo após o encerrâmento da fase de lances;
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l0.l.ll Praticar atos ilícitos com vistas a frusüar os objetivos deste certame;
l0.l.l2 Praticat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/201'3.
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discliminadas nos subitens antetiores ficará sujeito,

sern prejuízo da tesponsabilidade civil e criminel, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 cleste Termo de Refetência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) itemþ) prejudicaclo(s) pela conduta do fomecedot e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstâs no itern 10.1 deste Ternro de

Referência, no percentual de até 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das inftações previstas

nos itens 10.7.'l a 1,0.7.7, e até 20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações ptevistas nos itens 10.1.8 a

10.7.r2;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com âs penalidades definidas nos itens "c" e

"d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da ,A,dministtação Pública dileta e indileta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1'0.1"2 a

10.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a irnposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para hcitar ou contratar, que impedirá o tesponsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administtação Pública direta e inrìiteta de todos os entes fedetativos, pelo prazo mínimo de

03 (trê$ anos e máximo cle 0ó (seis) anos, nos casos dos subitens 1,0.1,.2 z 70.7.72 deste Termo de

Refetência;
10.3 Na aplicação das sanções setão consider¿dos:

10.3.1A' natuteza e a gravidade da inftação cometida;
10,3,2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As cilcunstâncias agrâvântes ou âtenuântes;

10.3,4 Os clanos que dela provierem p^r^ 
^ 

Âdministração Pública;
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoaffiento de progtama de integtidade, confotme normâs e orientações

clos ótgãos de controle.
10.4 A aphcaçã"o das sanções previstas neste Aviso de Conuatação Direta não exclui, em hipótese algutna, a

obrigação de rcpatação integral do dano causado à Conúatante.
10.5 Todas as sançöes ptevistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativâmente com a multa,

10.6 Se a rrulta apltcada e as indenizações cabíveis forem supeliores ao valot de pagarnento eventualmente

devido pela Administração à contratada, alén.. da perda clesse valor, a diferença será clescontada da gatantta

prestada ou será cobrada juclicialmente;
10.7 A aplicação de qualquer das penaüdades previstas rcz\zat-se-â efiì ptocesso administrativo que

assegurará o contraditódo e ^ ampla defesa îLo fornecedor /adjudtcatârio, obsewando-se o rito
proceclimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e Sanções

Administtativas.

11. DO PAGAMENTO
11.1 O p?gâmento setá de forma parcelada, mecliante o(a) fomecimento ao Município de NOTA FISCAL
ELETRONICA, iuntarnente com a comprovação da tegularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei n"
14.133/2021, Estes documentos depois de conferidos e visados, setão encaminhados pârâ processâmento e

pagamento no przrzo de até 30 (uinta) dias coridos, após a respectiva aptesentação;

11.1.1 Após o pr^zo ac:tma referenciado, será paga multa financeite uos seguintes terhlos:
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=VFx0.33xND
100

Onde:
VN{ = Valor da Multa Financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal;
ND = Número de dias em atraso.
11.2 Ocorrendo el:os na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outrâ cilcunstância in'rpeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa conúat¡da pata corteção, sendo que o tecebitnento definitivo
será suspenso, ficando estabelecido que o pt^zo p^t^ p^g mento será contado a patir da data de

apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;
fi.¡ ¡ NOTA FISCAL ELETRONICA. deverá conrer o mesmo CNPJ e razão social apresentados quando

na proposta, assim como, o número da conttatação, o(s) objeto(s), os valores unitários e totais;

11.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto devetá set comunicado ao

contfâtânte, mediante documentação própria , p^ta 
^preciação 

da autoticlade comPetente;

11.5 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquet título lhe forenr devidos pela

effrpresa conttatacla, em decotrência de desctrmprimento de suas obdgações;

ll,6Para a efe1vação do pagamento, z contratada deverá manter as mesmâs condições telativas à proposta

de preço e a habilitação;
ll.i O'pagamento réferente ao valor da NOTA FISCÂL ELETRÔNIC,\ será feito por Ordem Bancâria.

12 pA pOTAçÃO ORçAI\{ENTÁRIA
12.1Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação Orçamentáúa: 72.07.72.122.0003.2.038.0000 - Gerenciamento e A,pdmoramento das Ações da

Secretaria de Educação;
Fonte de Recutsos: 1.500,1001.00 - Receitas de Impostos e de Transfetência de Impostos - Educação;

Elemento cle Despes a: 4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material Petmanente.

13 DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO
13.1 D a Habilitação Jutídica:
a) No caso de emptesário individual, inscrição no Registto Público de Emptesas Metcantis, a cargo da

Junta Cometcial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempteendedot Individual MEI: Certificado da Condição de

À{icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade

no sítio wrvw.portaldoempreendedor.gov,br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respons¿bilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta Cornercial da

respectiva se<Je, acompanhado de documento comprobatório de seus adminisftadores;

c.1) Inscrição no Registro Público de Ernpresas N{ercantjs onde opera, corr avet'bação no Registro onde

tem sede 
^ 

m^triz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agê'ncia;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) Decreto de autoitzação, em se tratando de sociedade empresátia estrangeira em funcionaffiento no País;

Ð No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da Frlial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresátia, tespectivamcnte, no Registro
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Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, cotn avetbação no

Registro onde tem sede a matttz
g) Os documentos âpresentâdos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

13.2. Regulatidade fiscal, social e ttabalhista:
a) Prova de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de reguladclade fiscal perantc aFazenda Nacional, mediante apresentação de certid.ão expedida

conjuntamente pela Secretaria da lìcceita Federal clo Btasil ßFB) e pela Procuradotia-Getal da Fazet¡d¡

Nacional (?GFN), referente a todos os cróditos tdbutátios feclerais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Pc.¡rtaria Coniunta n" 1'757,

de 02/I0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral cla Fazenda Nacional;

c) Ptova dc reguladclade com o Fundo de Gatantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Ttabalho, mediante â âPresentâção <le

certidão negativa ou positiva com efeito cle negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do 'Irabalho, aprovada pelo Decteto-I-,ei rP 5.452, de 1" de maío de 7943;

e) Prova de inscr:ição no cadastro de conuibuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicíLio ou seclc do

fornecedof, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova dc regulat'idacle com a Pazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede clo fomecedor,

teladva à atividade em cujo exetcício contratâ ou concolte;
g) Caso o fol:necedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

corrtratual, deverá compfovaf tal condição mediante â âpfesentâção de declaraç7ro daFazenda tespectivn clo

seu domicíli<l ou sede, ou outla equivalente, na fotma da lei;

h) Declaração de que não emprega menor de 18 ânos em ttabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de l6 anos, sahro meno4apatttt de 14 anos, na condição de aprendiz, nos te.rmos do artigo

7o, X>LYIII, da Constinúção.
13.3 Qualifi caçio Econômico-Financeira
13.3.1. certidão negatirra de falência expedida pelo distribuidot da sede do fornecedot - Lei n" 74.1'33, de

2021,art.69, caput, inciso II);
13.3.1.1. Cenidão negativa de insolvência civil cxpedida pelo distribuidor do domicílio ort secle do licitante,

caso se ttate de socieclade slnples, clesde que admitida a sua patticipação na licitação (alt. 5". inciso Il. ¿rlínc¿t

"c" tln Tnstnrcño Nntrrlntir¡a Sr.o',rs/Nilri rrt' 116- rìc 2021):

13.3.2. balrrnço patrimonial, demonstração de resultado de exetcício e demais clemonsttações contábeis dos

2 (dois) írltimos cxercícios sociais, já exigíveis e âpresentados na forma da lei, ern confortnidade com o
regime societário do participante, comprovanclo:
13.3.2.1. índices rle Liquiclez Geral QG), Licluidez Coruente pC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um), sendo representados attavés das seguintes fórmulas:
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Ativo Circulante * Realizável a Longo Prnzo

Passivo Circulantc * Exigír'el a Longo Prazo

Ativo Citculante

Passivo Circulante

Âtivo Total

Passivo Circulante * Exigível a Longo Pnzo

a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o att,69, da Lei ¡" 1,4.733/21 e fotam estabelecidos em valotes

rlaioâueis para avahar. a qualiFrcação econômico-financeira dos licitantes, pois perrutem a comptovaçäo da

situação financeita da empresa cle forma objetiva, foram estabelecidos obsetvando valores rtsualmente

adotados p^n a, avahaçào da situação frnanceila das empresas e uão ftustlam otr testringem o caráter

cornpetitivo do certame, pois forarn estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonsúa a czpacidade de pagamento da empresâ a longo pr^zo,

telacionanclo tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo pra,zo com îs díviclas também cle

curto e de long<.r ptiro. Índice menor do que 1,00 demnnstta qtre â ernPresâ não possui recursos Frnanceilr-¡s

suficientes p^r^p^g t âs suâs dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuiclade das atjvidades

cìa empresa
a.2) Oíndice de Liqtúdez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto pÍazo, telacionando tudo

qne se converterá em dinheiro no curto pt^zo com as dívidas tambérn de curto pt^zo.Inclice menor do que

1.00 demonstrâ que a empïesâ não possui recursos financeiros patahontar suas obrigações de curto prazo,

o que pode inviabilizat a continuidade das atividades da empresa.

a.3) O índice de Solvência Geral demonstra a capacidade de uma empresâ de quitar suas obrigações

financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva. verificat se a empresa tetâ condições de

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem colnprometer a boa qualiclade da execução contrah:al.

1.3.3.2.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverâ set atestado mediante

cleclaração assinada por proFrssional habilitado da ârea contâbil, apresentada pelo fornecedot.

13.3.2.3.4s empresas criadas no exercício financeiro da licitação devetão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abettura;

13.3.2.4. Os documentos refericlos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constihúdahá. menos de 2 (dois) anos;

13.3.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil parâ transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

1,3.3.3.4s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14,733, de

2027,art.65, S1).
13.3.4. No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser apresentado comptovação de publicação do

balanço patrimonial na forma d¿ Lei F-ederal n" 6.404/76;
tt.4 Qualifi caçáo Técnica
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13.4.1 Comprovação de aptidão pan o fornecirnento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou supedor com o objeto desta contrataçäo, ou com o item/lote pertinente, pot
meio da a¡-rresentação de certidões ou atestados, por pessoâs jurídicas de direito público ou privado.
13.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizet tespeito â contrâtos

executados com âs seguintes caractedsticâs mínimas:
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentâr a descrição completa dos itens, quantidades,

ptaz,o/uþència, número do processo e contrato, nome e cârgo da pessoa que assinou, comprovando boa

qualidade do fornecimento, bem como se foram cumpridos os ptazos e obrigações assumidas,

13.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matÀz ou da filial do

fornecedor.
13.4.3 O fornecedor disponibitzará todas as informações necessárias à comprc,vação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Aclministração, cópia do contrâto que deu suporte à

contrataçào, endereço atwal da contfatante e local em que foi executado o objeto contrataclo, dentre outlos
documentos.

74. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.512149 (Cinquenta e Dois Mil Quinhentos
e Doze Reais e Quarenta e Nove Centavos), confotme custos unitários aPostos neste Tetmo de

Referência.
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